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~-ngs 
Cvldondo do nouo gente . 

Portaria Nº 013/2023 Domingos Mourão, 28 de Fevereiro de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, e cumprindo o que diz o Art. 11 , Art. 12 parágrafo 

único e Art. 13, Inciso 111 da Lei Municipal nº 270 de 12 de março de 2010 . .. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. OZIANE MAYRA BENICIO SILVA, portadora do RG : 

2451745 SSP/PI e CPF: 020.571.003-40, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO SETOR DE ASSISTIÊNCIA SOCIAL, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, na forma da Lei de Estrutura Orgânica do 

Municipio. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçõ es em contrário, esta Portaria entra em v igor 

na data de sua publicação, retroagindo ao d ia 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, em 28 

de Fevereiro de 2023. 

MARIA IRINELDA S DE OLIVEIRA SILVA 
r i!i!e:"J . 
Pt"efelt• M•••clpal dl 
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~ings 
Cuidando do noua gente . 

Portaria Nº 014/2023 Domingos Mourão, 28 de Fevereiro de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, e cumprindo o que diz o Art. 11 , Art. 12 parágrafo 

único e Art. 13, inciso Ili da Lei Municipal nº 270 de 12 de março de 2010 ... 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. ALICE MONTEIRO DE OLIVEIRA, portadora do RG: 

3007575 SSP/PI e CPF: 041 .711.483-40, para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO SETOR DE NUTRIÇÃO, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação , na forma da Lei de Estrutura Orgãnica do Município. 

Art. 2º - Revogam- se as d isposições em contrário , e s ta Portaria e ntra em vigor 

na data de sua publicação, retroagindo ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI . em 28 

de Fevereiro de 2023. 

MARIA IRINELDA ES DE OLIVEIRA SILVA 
Pre eit Municipal 
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VEUMENDES 
1..-r,islando porv o Rrtun:, 

RESOLUÇÃO N • 001/2023 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS DIÁRIAS 
AO PRESIDENTE DA MESA, VEREADORES, 
ASSESSORES E SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERA 
MENDES-PI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERA MENDES, 
Estado d o Pia uí, n o u so d e s u as a tribuições legais, Resolve : 

Art. 1 9 - Fica a uto riza d a a concessão d e diár ias ao Pr esid e n te, Ve r ead o r es, 
Assessor es e Se rvidores d a Câm a r a Munici pal d e Ve read o r es d e Ve r a M e ndes-PI, 
n a form a expressa n essa r esolução: 

Art. 21! • O P reside nte da Mesa, Ve r e adores, Assessor es e Se rvido res d a Câ m a r a 
Municipa l d e Ve r eado res de Vera Me ndes - PI, d e vida m e nte a uto rizad o p e lo 
Pre_side nte da Câ mara Mun icipa l. que se d eslocar p a ra d e ntro e fora d o Es tado do 
Pia u í, fora do município, a serviço de inte r esse d o m u n ícip io o u e m missão o fi c ia l 
d o Po d e r Legisla tivo, fará jus a p ercepção de diárias d estina d as a inde n izar as 
d esp e sas d e hote l e alime n tação. · 

Parágrafo Único - A indenização também será cabível quando o Ver ead or, 
Assessor e Se rv·ido r tiver que se des lo ca r d o município p a r a p a rticipa r d e curso d e 
capacitação/qualificação a qua l som e n te se d a rá com a d e vida a uto r iza ção d o 
Preside nte d o Poder Legis la tivo. 

Art.. 32 - Os va lores d a.s d.iá rias d o Preside n te d a Mesa, v e read o res, a ssessores e 
d os servid o res d a Câmara Munici pa l d os Ve r ead o res d e Ve ra Me ndes-PI, estão 
fixados e m moe d as coTTe ntes, contOrme a tabe la co n stante d o Anexo 1, d esta 
r esolução: 

Art. 4 g - A Concessão e o pagam e nto das diá rias serão r ealizad a M,med iante 
r e que r im e nto escrito, pro tocola d o e a pro vado p e lo Preside nte d:a • Câ m a r a 
Municipal dos Veread ores de Ve ra Mend es-PI. 

Art.. S R - Es ta r e s o lução e ntra r á e m vigor n a d a ta d a s u a p u blicação, r e vogand o as 
dis posições e m contrá r io. 

V er a M endes-PI , 27 d e Fev erei ro d e 2023. 

Fr-a11cisco l\~ es das Graças 
Preside n te 

CAMAIIA M U N JC J ~ A L D lii 

VERA MENDES 
l~lslortdo para o Futuro 

ANEXO( 

1 - Diár ias d e viagens para fora d o Estado do Piauí: 

Presiden te ....................................................................................................... R$ 800,00 

Vereadores .................................................................................................... R$ 800,00 

Assessores ..................................................................................................... R$ 550,00 

Servidores ...................................................................................................... R$ 450,00 

11 - Diárias d e viage ns para T e r e s ina e d e mais r egiões d o Es tado do Piau1: 

Presidente ................................................. .................................. ..................... R$ 400,00 

Vereador es ..................................................................................................... R$350,00 

Assessores ...................................................................................................... R$350,00 

Servido res ....................................................................................................... R$350,00 

Ili - Diátias de via gens para o 'n'll.n'lícfpió de Pieos e m icror região: 

Presiden te ........................................................................................................ R$ 200,00 

Ver eadores ...................................................................................................... R$ 200,00 

Assessor es ..................................................................................................... R$ 200,00 

Servidor es R$200,00 

Vera M endes-PI, 27 d e fev erei ro d e 2023. 

Franç!11co Ro«l~ d.ai. Gra_ças 
Presidente 
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